
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT
SETOR DE ENGENHARIA CLÍNICA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

I – INFORMAÇÕES GERAIS

O Estudo Técnico Preliminar foi realizado de acordo com os elementos previstos no §1º do art. 18 
da Lei nº 14133, de 1º de abril de 2021. 

PSES 261424/2025
Assunto: Aquisições e Contratações
Classe: Processo sobre Aquisição de Materiais

1. Equipe de Planejamento

Nome Cargo/função Matrícula E-mail
Carlos Alexandre Beckert Coordenador Engenharia 

Clínica
974408-8-04 engenhariahrhds@saude.sc.gov.br

Aldilete Cardoso Alves Fantuci Diretora Geral 342202-0-03 diretoriahrhds@saude.sc.gov.br

II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL

2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 
1º, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

Trata-se da necessidade de aquisição de acessórios, insumos e peças de equipamentos médicos de 
uso fundamental e substituição freqüente, acessórios imprescindíveis para o uso dos equipamentos, e, 
sem estes, os equipamentos se tornam inoperantes. Também devido a itens frustrados do PSES 
95031/2025, Edital 508/2025.

A contratação da solução mostra-se necessária devido à necessidade de aquisição de acessórios, 
insumos e peças de equipamentos médicos de uso fundamental e substituição freqüente, acessórios 
imprescindíveis para o uso dos equipamentos, e, sem estes, os equipamentos se tornam inoperantes. 

3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Compras (art. 18, 
§ 1º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

Itens previstos no Planejamento PCA de 2025, PSES 151720/2024, páginas 02, 71, 91, 111, 127, 161, 
163, 209, 217, 218, 244, 257, 270, 272, 274.

 
4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021)
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A aquisição objeto deste ETP dar-se-á por meio de seleção de propostas, pelo atendimento das 
condições do edital e o critério do menor preço, na modalidade de Pregão Eletrônico com entrega por 
ARP, aplicando-se, no que couber, as disposições contidas na Lei no 14.133/21 e Lei no 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor).

OBS: Demais informações constam no Termo de Referência encaminhado em anexo ao PSES.

5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021).

As estimativas das quantidades para contratação podem ser encontradas no ANEXO I (Relação de 
compras SCCD). A estimativa de consumo para o exercício vigente foi contemplada no PCA-E SES 
para o exercício de 2025/2026.

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 1º, 
V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

O  levantamento  mercadológico  foi  realizado  baseado  em  contratações  anteriores  da  Secretaria  
de Estado  da  Saúde,  além  do  levantamento  através  de  editais  de  outros  órgãos  do  governo  
que selecionaram soluções similares ou equivalentes. 

7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

Realizada pesquisa através de orçamentos inseridos no PSES e pesquisa de Atas no SCCD.

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)

A  aquisição  dos  bens,  permitindo  uma  disputa  entre  diversos  fornecedores,  permitirá  analisar  
os possíveis  fornecedores  e  as  qualificações  técnicas  dos  produtos  disponíveis  no  mercado,  
com  um valor que traga maior vantajosidade para a administração pública.

Desta  maneira,  o  Sistema  de  Registro  de  Preços  é  a  solução  escolhida,  pelas  características  
do bem, a necessidade de contratações frequentes, com maior celeridade e transparência e, devido à 
natureza do objeto.

9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021)

Solicitamos   que   haja   previsão   de   parcelamento   para   os   itens   solicitados.   A   previsão   de 
parcelamentos viabiliza o melhor aproveitamento dos insumos, evitando descarte de vencidos, pois, 
serão solicitadas as quantidades de acordo com as amostras recebidas.

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021)
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Para esta aquisição não há aquisições/contratações que guardam relação/afinidade/dependência com 
o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras.

11. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)

Para a plenitude da solução contratada, não se aplica condições prévias à celebração do contrato.

12. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021)

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam riscos ambientais relevantes, 
visto que o cuidado com os resíduos e o descarte dos mesmos ocorre através de empresa contratada 
para o mesmo.

Entretanto não será o caso de exigência de critérios de sustentabilidade para a pretensa aquisição, 
uma vez que pelo nosso conhecimento, não foram identificados relevantes impactos ambientais.

13. Resultados pretendidos (art. 18, § 1º, IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)

A contratação do objeto nas quantidades estimadas irá atender as demandas de materiais de diversos 
equipamentos médico hospitalares do HRHDS nos próximos 12 meses.

14. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)

Conforme exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a contratação da solução mostra-se necessária e 
imprescindível  para  resolver  a  demanda  apresentada.  Salienta-se  que  se  trata  de  uma  
aquisição economicamente viável.

Os itens abaixo encontram-se, quando couber, no Termo de Referência: 
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1.  indicação  do  processamento  da  aquisição  por  meio  do  sistema  de  registro  de  preços  (SRP)  
ou apontamento de que o SRP é impertinente no caso concreto (art. 40, II da Lei 14.133/2021);

2.  indicação  de  condições  de  aquisição  e  pagamento  semelhantes  às  do  setor  privado  (art.  40,  I  
da  Lei 14.133/21);

3.  indicação  das  condições  de  guarda  e  armazenamento  que  não  permitam  a  deterioração  do  
material (art. 40, IV, da lei 14.133/2021);

4. atendimento ao princípio da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, 
técnicas ou de desempenho (art. 40,V, alínea a, da Lei 14.133/2021);

5.  atendimento  ao  princípio  da  responsabilidade  fiscal,  mediante  a  comparação  da  despesa  
estimada com a prevista no orçamento (art. 40, V, alínea c, da Lei 14.133/2021);

6.  se  houver  indicação  de  uma  ou  mais  marcas  ou  modelos,  justificativa  de  incidência  das  
hipóteses previstas no art. 41, I da Lei 14.133/2021;

7.  se  houver  exigência  de  amostra  ou  de  prova  de  conceito,  justificativa  de  sua  necessidade,  
conforme art. 41, II, da Lei 14.133/2021;

8. se houver vedação a contratação de marca ou produto, indicação do processo administrativo no qual 
se comprovou que produtos adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração não atenderam os 
requisitos contratuais;

9.  se  houver  exigência  de  carta  de  solidariedade  emitida  por  fabricante  em  relação  ao  
revendedor  ou distribuidor,  motivação  indicando  que  a  apresentação  da    carta  de  solidariedade  é  
necessária  para   assegurar a execução do futuro contrato (art. 41, IV, da lei 14.133/2021)

Joinville, [data da assinatura digital]
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Assinaturas do documento

Código para verificação: D12Y8Q6X

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARLOS ALEXANDRE BECKERT (CPF: 017.XXX.259-XX) em 31/10/2025 às 13:27:41
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/04/2019 - 10:58:55 e válido até 01/04/2119 - 10:58:55.

(Assinatura do sistema)

ALDILETE CARDOSO ALVES FANTUCI (CPF: 035.XXX.189-XX) em 03/11/2025 às 10:29:17
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:13:25 e válido até 13/07/2118 - 13:13:25.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAyNjE0MjRfMjYzNzU1XzIwMjVfRDEyWThRNlg= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00261424/2025 e o código D12Y8Q6X
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


